
ESTADO 
A UVIt perdeu. A propriedade 

produtiva pode ser desapropriada 
para fins de reforma agrária, 

A função social da proprieda-
de, como expressão de justiça so
cial, i um dos mandamentos funda-
mentais que a Constituinte plasma 
dentre os prinaipios gerais âa or
dem económica. Princípios esses 
que são a norma primeira âa siste
ma constituclonat-econômlco. De
les decorrem todos os demais: o que 
a eles se segue tem por fim desdo-

i brar e explicar seu contendo nor
mativo. Ou, então, prescrever 

| meios e instrumentos para sua efi-
] cácia. 

Essa normatividadeprimária é 
topicamente detalhada no capítulo 
da reforma agrária. Embora teani-
camente desnecessário, reafirma-
se ali, de plano, a função social do 
imóvel rural. O que mais se dispõe 
é normativtdade-secundárla, conti
da naqueles mandamentos maio
res, ordenadores de toda a ativída-
de económica rural. 

Fixa o projeto, no explicar seu 
contendo normativo maior, quatro 
requisitos aferidores da função so
cial. Dois deles acolhem conceitos 
claros de produtividade económi
ca: aproveitamento racional e ade
quado; utilização adequada dos re
cursos naturais disponíveis e pre
servação do meio ambiente. Outro 
não exclui o dado económico: ex-

! ploração que favoreça o bem-estar 
. dos proprietários e dos trabalhado-
l res. O último é menos económico: 
observância das disposições que re
gulam as relações do trabalho. 

Bera competência do Congres
so, diz o projeto, mediante lei ordi
nária, fixar "os critérios e graus de 
exigência" do atendimento "simul
tâneo" daqueles requisitos. Logo, 
ficará á decisão soberana do Con
gresso Nacional definir a proprie
dade produtiva. O projeto de Cons
tituição explicitamente remete ao 
Legislativo a competência de esta
belecer, em lei, os contornos mate-
mãtico-econõmtcos da produtivida
de. Esses contornos & que-dirão, na 
normatividade-secundâria, qual o 
índice de produtividade que torna-
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mrííeu2 
rã inxu:»u-;;vct 'He desaproprlaço 
o tuiéivl rural Vale dí^r, o (í»t-, 
grts.sM) é y;«s Atraque indica da vtt-.\ 
lizaçâo dt'. mtêrfyMial urodtiUvo< 
excluirá, ou moo, um iPloMpt ruraL 
da desapropriação para fms-dtt re-" 
forma agrária: se í0%;-se 40%; se 
80%. huMea que poderão variar 
por triyião cu produto, conforme o 
ditame de justiça social que com-
trua úCkmoresHo. 

*$ lição clássica: quando 3$ in'-u 
terpreta uma Constituição, não'se"-, 
pode perder de vista sous grandes I 
desígnios, nem a ordem valorativa'\ 
que acolhe, nem o sistema normati--
vo que escolhe para viabilizar sua '. 
eficácia. Nessa Unha de araumen-'; 
to, outros mandamentos fundamen] 
tais da ordem económica podem \ 
motivar a inspiração reformadora 1 
do Congresso: a livre concarrêncla j 
— paro quebrar carteis de produto-1 
res —, a defesa do consumidor —• 1 
para assegurar o acesso dos produ-
los ao mercado a preços não espe-1 
culativos —, a defesa do melo am-1 
biénio ~ para garantir utilização 
racional de terras e recursos nata-. 
rals —, a redução das desigualda- i 
des sociais — para assentar os sem-, 
terra —-, ou a busca do pleno emprs- i 
go — para assistir os bóias-frtas. \ 

Á leitura isolada do artigo que 
declara insuscetível de desapro
priação para fins de reforma agrá
ria a propriedade produtiva não 
resiste ao exame sistemático da or- i 
dem constitucional. Insistir nesse j 
passo é olvidar outro ensinamento, 
igualmente clássico: é incivil, isto 
i, contra o direito do cidadão, dt-
zlam os romanos, interpretara nor
ma sem conhecer todo o Direito. ] 

A conclusão á clara: o Congree- j 
so ordinário poderá, em função do j 
que estabelecer em lei. autorizar a \ 
desapropriação, para fins ãs refor-i 
ma agraria, de tmãvels rurais quts, 
hoje, seus proprietários julguem] 
produtivos. A noção de produtivl-i 
dade jamais será construída pela; 
jurisprudência como excludente da 
princípio maior de função social 
como expressão de justiça social. ; 
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